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• cl .. ~r:A ~ICI?!L DR CAl.lt LIMPO PAULISTA,-

S'!JWO DE "'IO PAULO t DECf:ETA A Gtmrr LEI1 

Artigo l O .. '> art"-gc- i n da lei n• 110, de 31 d• • .,. 
tubro de 1968~ asaa a ter a • pinte redaçlo1 

• ztigo l C - Fica o t 6partamento Aut&no.ao de l.&ua -
e Esgotos da Cempo LiltI>O P uliata,. erWo pel~ 1•1 nt 198, de 19 
d• mato de 19'9 t na qual.1 o mutufx 10 t1nal autor1aado • ooa 
trair• e o 1'onco do Bat do <!~ Sic ~ ulo ~ f~~ , na qttalidad de -
ocente f1n<:.nce1N , e o F~nnto l:s'ü'lfltl àc Sane-nto BÚ1eo1 na 
q1lf.t.ll dade de agente promottr t &-g-o tlcmieo • flnlUIGlador , cria
do pelo deereto-1 1 n . l 72, e:~ Z' /lZ/l.S69• empl'4stirlo.s t.Lt4 a 1-
port úicia de ,...,, 3Q..ofb,oo (tt'ezen1;oa e sescenta e um aU e o1t8Jl 
t a erll%•iroa) , aorr1'1·:-o~ eoneth111 P.nt de contormõade cem oa
eom&n1oa CVll-0073/G , CYN-CC7ll/~n, rn.:-1.-0011no • CVJI ~731-
10, ccl~bra!!.>s entre ~ Bwico ·aeic ?ci. dli HLbitz:ç~, o Go•bno do 

ab.do ôe São Paulo, a..~tari éoa ae iço• • Cb'ae PÚblieaa, o 
Banco do atado de sio Paulo sf.t. , e o Fomento Estadual de ~enea-

nto Mai••· 
Artigo zo - o artigo Z•, da 1•1 no 110, t1e ?51 c1e OJl 

tobro 1968, pusa a ta a ••au1.nte r eeaçlot 

itArtigo 2 '1 - Fieo outorizade. Prefeitura Mun1.Clpal 

• garantir o~ emprlatlmos contral dog 1>'='10 Baneo <Jo .atado da aio 
Paalo s t.&, ca11 o Banco ctonal ele ffab1"91o e o• oontra!dca pe
lo De taaento Aatôn.o de lpa • Bagotoe , com o B&neo do Sat&
do ele ('!lo Paulo SIA • o Fomento Eota<lual de s.-.. nto BÚtco•. 

~t.tgo 3 - o artigo 30, c1a l e i no 1101 de 31 de OJ1 
tubro de 1968, paa1a a ter a •e&uinte r ed.çloa 

11Art1go 30 - · e ressaente utorbada a 1nc1 .. 
.- noa cor.tratoa a ser f" eel~br 6:>• 1 d• tôctaa u clnuaalae • -
eondiçlea adot~da~ o:-- o.,crcç-S.~ daas~ n:i.tU?"• Züt prevista DH -

comf.nlo• eitacos no ertigo l tt e, 4!o JIOdo eapect a1 , os aegutnteea 
.1. 
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I - p1'azo •Ú1• de re•1•te do ftPl'Mttao dn 120 ( .. 
to e Vinte) ••••• eontadoa a partir do tlndno c1a ..rêneta, • -
prestaçBea V-.1J:le111tl'tlis • amort1y;S.. reaJ•tadu mnetàr1amente, 
de aeôrdo coe o artigo io, da Instruçüo n '• e da .C.106/'61 ,._ 

baa do llRB. 
II - Jwo. de hf {quatro por eento) ao ano no •111>réstJ. 

:co conceC1do p lo ~m là tilE1 aeresc1doa ·e. 1- (b• por eento). 
o e.no ) elo repas):·\) at.!'av "'a do .Hg nte Pifu;nc 1.ro e de ~ (oito -

por cento} E.O llllo ::e s~pr8st1tro ~oneedido pelo lk~ t.G I-1ete F1-

nence-1ro, ft.Cl'Mc1<.loa de l~ (.._ por cento) ao ano no emprlstS.O -
concedido pal., taente f inaftCe!ro ao DAftE , a eon~ dos neur110a •• 
proven1cntes do !IB. Os Juro& cobra Coe peJ.o P'F.SB • B1f8 .. 1eua .. 
f ina!lc11111entoa, es tm·lo aQJaitoo i. JorGÇio óe l " (bm por een
to), n a t ru. t r:. c!i; ;. . .., 1;p·cnt:: ,! J.;; J~ • _c,u da..$ amo1"t1uçlea do• ..._ 

prlsttnos,. nos pl'~2'0B entipule.,,os, vigorando qaa •Joraç• d•aJi 
to o poriodo e JS atr ~o. 

llI - O.tereet~nto , • 1uant1a, du rendas, pN't'enien.;. 

tes ~u tuas • tar ifw; d :z ~iços de 'gua Pelo ~ • oa .. -
~&1.s rend~ do Muiüc!;1~, 1.u~lliliwv éa.• it1'.rioaíãaa pelo Fundo de -
Port1e1peç ro C:0. Murt.iOÍpio:; t qa •o Mfere o arti&O 25., 1Dc1ao

ll da Conat1t11ftão do Brasil, os recursos c!ecorrent•• •a partiel
paçlo " Hunicfplo na anecad~:O do Iapôato de Cue~lo de ~ 
eador1u, d~ qU'J trata o par,gr&fo 8D do artigo Z3 da referida -

Ccnat1tatç.ão, atl o 11m.1te ttoa c!4bltoa r-esul tantea do eprlsti.. 
IV - mlta de 10~ (de& por eento) •Ôbr• o 1tOn~ clo

dlbito, para atender la c!e• aaa ~e execu~ão ~nd1c1aJ., no e- de 
in841S.pl...nto daa condtqlea contrataaia, por parte do Man2.efpto. 

Artlgo fto - T ata 1•1 entaonr4 • vtp? na c1ata de &ua -
pUblle ... ão, revoeadaa u ~1ep•tções • canvár10. 

Sala du seaaões. Z9 de fJllllÇO de 1912. 

J. 
Gu::t~~ Groas 

• A .ESIDE~ • 

Ab11eada • 



• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 
.n. •• ' 

PlJl>lJeada na 8-r•taria da ca.-a 1C1pal 
de Capo L1lspo Paallsta, aoa trêa (3) d1.. do .. a de Altril do -
ano d• mil no-eoentoa • setenta e dota (1912). 

elson ~ntb.lon 
nuetor ~strat1~o 


